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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N*. 432, DE 12 DE MARÇO DE 2025

DAR NOME AO POSTO DE SAÚDE LOCALIZADA 
NA VICINAL 8 - PA TATAJUBA, NO MUNICÍPIO 
DE CANTÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CANTÁ, no uso das atribuições que lhe 

confere por Lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:

Art. Io - Fica por este ato, denominado de FRANCISCO ALVES LIMA, o Posto de Saúde, 

localizado na Vicinal 8 - PA Tatajuba, no Município de Cantá, conforme a descrição constante na 
biografia do anexo I.

Art. 2o - Fará parte integrante do corpo da presente Lei o anexo I.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua, sanção e publicação.

Art. 4o - Ficam revogadas todas as disposições anteriores que versam sobre o assunto.

Cantá - RR, de 12 de março de 2025.



ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO - 1

O Sr. Francisco Alves Lima, conhecido popularmente como "SEU CHIQUINHO", nasceu em 13 

de julho do ano de 1953, na cidade de Camocim no Estado do Ceará, veio para Boa Vista na década de 80. 

E se instalou como morador do Município no ano de 1992, ano esse que ocupou o cargo de Presidente da 

Associação da Vila São Raimundo, indo até o final do ano de 1996.

Nos anos de 2000 a 2004, assumiu a cadeira de vice-prefeito do Município na chapa do ex- 

prefeito Paulo Peixoto.

Nos anos de 2009 assumiu uma vaga no Legislativo, e como vereador foi eleito Presidente da 

Câmara indo até o ano de 2012, e no cargo, contribuiu significativamente para o funcionamento de forma 

harmoniosa tanto interna como externamente, com os demais poderes das outras esferas. Sempre 

primou por trabalhar de forma correta e transparente, jamais se envolveu em escândalos e muito menos 

em desvios financeiros como vantagens próprias.

Seu Chiquinho, sempre se interessou pela vida do campo, era criador nato, tinhas suas 

cabeças de gados, carneiros, galinhas etc, que em sua maioria servia para o sustento de sua família, mas, 

jamais deixaria alguém passando necessidades, costumava ser muito humano com os menos favorecidos, 

ajudando as famílias de sua região como podia. Gostava também da lavoura, e seu sítio era carregado de 

árvores frutíferas que costumava colher e sair distribuindo às famílias tanto de sua vicinal, como aos 

parentes na capital.

Seu Chiquinho, faleceu no dia 14-02-2021, aos 68 anos, e teve 4 filhos: Glauke Henrique 

Souza Lima, Paulo Henrique Viana Lima, Maycon Viana Lima e Matheus Viana Lima. Homens que sempre 

honram seu pai e sua mãe, trazendo orgulho ao legado de seu Chiquinho.
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atualização/adequação e hospedagem do Web Site, do Município de 
Cantá/RR. Item II.
Programa de Trabalho: 04 122 2100 2016
Fonte de Recursos: RP
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Valor total: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato. 
Data de Assinatura: 11 de março de 2025.

Cantá - RR, 11 de março de 2025.

ANDRE LU IS COSTA DE CASTRO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Paulo José de Castro Santos 

Código ldentificador:D64F202A

GABINETE
EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2025

EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2025 
Processo n° 0031/2024 - SEMED 
Pregão eletrônico n“007/2024 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ n" 06.086.732/0001-22 
Contratada: Uiramutã transportes.
CNPJ n° 00.378.571./0001-64
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de locação de 
veículos para atender as necessidades da prefeitura municipal de 
Cantá-RR .
Fonte de Recursos: FUNDEB/QSE/PANAT/RP 
Função Programática:
12.361.4000.4002/12.122.3000.2005/12.361.3100.2048/12.361.3100.
2068.
Elemento de Despesa: 33.90.39.00
Valor total estimado: R$ 1.585.819,15 (Um milhão, quinhentos e 
oitenta e cinco mil, oitocentos e dezenove reais e quinze centavos) 
Vigência: 12 meses (doze meses) a contar da data de assinatura 
Data de Assinatura: 10 de março de 2025

IGOR NASCIMENTO RODRIGUES
Secretário de Educação em Exercício

Canta/RR, 11 de março de 2025.

Publicado por:
Paulo José de Castro Santos 

Código Idcntificador:A10FD0IE

GABINETE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTÁ

ERRATA DA PUBLICAÇÃO, no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Roraima AMR N° 2354, Página 14, de 12 de março de 2025 
referente ao 3o Termo Aditivo ao Contrato N° 02/2022, ONDE SE 
LÊ: “data da assinatura: 26/08/2024”, LEIA- SE: “data da assinatura: 
07/03/2025” CANTÁ/RR, 12 de março de 2025.

GIORDANO SOBRAL DE ALMEIDA,
Secretário Municipal de Saúde.

Publicado por:
Paulo José de Castro Santos 

Código Identificador:94DF9162

GABINETE
LEI MUNICIPAL N". 432, DE 12 DE MARÇO DE 2025

DAR NOME AO POSTO DE SAÚDE 
LOCALIZADA NA VICINAL 8 - PA TATAJUBA, 
NO MUNICÍPIO DE CANTÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CANTÁ, no
uso das atribuições que lhe confere por Lei, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1“ - Fica por este ato, denominado de FRANCISCO ALVES 
LIMA, o Posto de Saúde, localizado na Vicinal 8 - PA Tatajuba, no 
Município de Cantá, conforme a descrição constante na biografia do 
anexo I.

Art. 2o - Fará parte integrante do corpo da presente Lei o anexo I.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua, sanção e 
publicação.

Art. 4o - Ficam revogadas todas as disposições anteriores que versam 
sobre o assunto.

Cantá - RR, de 12 de março de 2025.

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO
Prefeito Municipal

ANEXO - I

O Sr. Francisco Alves Lima, conhecido popularmente como “SEU 
CHIQUINHO”, nasceu em 13 de julho do ano de 1953, na cidade de 
Camocim no Estado do Ceará, veio para Boa Vista na década de 80. E 
se instalou como morador do Município no ano de 1992, ano esse que 
ocupou o cargo de Presidente da Associação da Vila São Raimundo, 
indo até o final do ano de 1996.Nos anos de 2000 a 2004, assumiu a 
cadeira de vice-prefeito do Município na chapa do ex-prefeito Paulo 
Peixoto.Nos anos de 2009 assumiu uma vaga no Legislativo, e como 
vereador foi eleito Presidente da Câmara indo até o ano de 2012, e no 
cargo, contribuiu significativamente para o funcionamento de forma 
harmoniosa tanto interna como extemamente, com os demais poderes 
das outras esferas. Sempre primou por trabalhar de forma correta e 
transparente, jamais se envolveu em escândalos e muito menos em 
desvios financeiros como vantagens próprias.Seu Chiquinho, sempre 
se interessou pela vida do campo, era criador nato, tinhas suas cabeças 
de gados, carneiros, galinhas etc, que em sua maioria servia para o 
sustento de sua família, mas, jamais deixaria alguém passando 
necessidades, costumava ser muito humano com os menos 
favorecidos, ajudando as familias de sua região como podia. Gostava 
também da lavoura, e seu sítio era carregado de árvores frutíferas que 
costumava colher e sair distribuindo às famílias tanto de sua vicinal, 
como aos parentes na capital.Seu Chiquinho, faleceu no dia 14-02- 
2021, aos 68 anos, e teve 4 filhos: Glauke Henrique Souza Lima, 
Paulo Henrique Viana Lima, Maycon Viana Lima e 
MatheusVianaLima. Homens que sempre honram seu pai e sua mãe, 
trazendo orgulho ao legado de seu Chiquinho.

Cantá - RR, de 12 de março de 2025.

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Paulo José de Castro Santos 

Código Identificador:5F28C6CA

GABINETE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO 

SOCIAL SAAS/CANTÁ - RR/PORTARIA N° 008/2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art.l" - Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo 
relacionados, no dia 13 e 14 de
março de 2025, em viagem destinada a participar do “ENCONTRO 
ESTADUAL DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(SUAS) EM RORAIMA”, Município de Boa Vista- RR, fazendo jus 
a l e i / j  diárias.
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